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Já posso me 
aposentar?

“Sou profissional autônoma e em outubro de 
2019 completei 30 anos de contribuição, mas não 
dei entrada na aposentadoria. Ainda consigo me 
aposentar ou terei que esperar completar 62 anos de 
idade, com base na reforma previdenciária?”

S
e você já havia com-
pletado todos os re-
quisitos legais para 
a aposentadoria por 

tempo de contribuição, você 
continua tendo direito ao be-
nefício, com as regras que va-
liam antes da promulgação 
da Reforma da Previdência. 

A advogada Jeanne Vargas 
ressalta que o direito adqui-
rido é uma garantia previs-
ta na Constituição Federal 
de 1988. Segundo a especia-
lista em Direito Previden-
ciário, o trabalhador que já 
preencheu os requisitos de 
uma aposentadoria antes 
das mudanças na legislação 
pode requerer o seu direito a 
qualquer tempo.

Jeanne pontua que é pre-
ciso analisar o reconheci-
mento deste direito pelo 
INSS, pois em muitos casos 
o benefício é concedido com 
base nas novas regras, sem 
considerar que o segurado 
já tinha direito à aposenta-
doria antes da reforma. 

A recomendação é que o 
trabalhador fique atento: 
se o valor da aposentadoria 

RECLAMAR ADIANTA

(Tânia Regina, Cascadura, Rio).

do direito adquirido for 
mais vantajoso, o INSS 
deve conceder o melhor 
benefício para o segurado, 
ainda que ele se enquadre 
nas regras de transição, 
salienta o coordenador 
do serviço www.reclama-
radianta.com.br, advoga-
do Átila Nunes. Receba 
orientação gratuita no 
site do Reclamar Adianta.

Casos resolvidos: José 
Ferreira (Bradesco), Luis 
Roberto Santos (Banco 
do Brasil), Marcelo Silva 
(Unimed).

Realidade alarmante
Rio tem quase 10 mil inquéritos sobre mortes de crianças e adolescentes sem 
conclusão, de acordo com relatório da Defensoria Pública estadual

ARQUIVO PESSOAL

Ágatha Félix, de 8 anos, foi morta em setembro de 2019, no Complexo do Alemão

Um relatório da Defenso-
ria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro mostra que 
quase dez mil inquéritos es-
tão abertos sobre mortes de 
crianças e adolescentes des-
de o ano 2000. De 9.542 ca-
sos de homicídios de pessoas 
de 0 a 17 anos cujas investiga-
ções estão em aberto, 79,5% 
(7.585 de 9.542) são crimes 
dolosos, quando há intenção 
de matar, e 20,5% (1.957 de 
9.542), culposos. A cidade do 
Rio concentra 34,5% do to-
tal de casos (3.298 de 9.542 
ocorrências).

No conjunto geral de cri-
mes dolosos praticados con-
tra crianças e adolescentes, 
entre 2000 e 2021, os mais re-
presentativos são os homicí-
dios consumados ou tentados 
provocados por projétil de 
arma de fogo, que correspon-
dem a 62,5% dos crimes dolo-
sos (4.743 de 7.585) e 50% do 
total (4.743 de 9.542), segui-
dos dos homicídios relacio-
nados à atividade policial (in-
tervenção policial, oposição 
à intervenção policial e autos 
de resistência), que juntos re-
presentam 10,7% dos crimes 
dolosos (811 de 7.585) e 8,5% 
do total (811 de 9.542).

Sobre os crimes culposos 
em aberto neste período, a 
maioria está relacionada 
com meios de transporte: 
acidentes de trânsito, coli-
são com ponto fixo, queda de 
interior de veículo, queda de 
composição ferroviária, ca-
potagem, colisão do veículo, 
atropelamento e atropela-
mento ferroviário que, jun-

três meses. O tempo menor 
de tramitação é de 36 dias e o 
maior, de 21 anos. 

A pesquisa comparou, ain-
da, dados recebidos do Ins-
tituto de Segurança Pública 
(ISP), a respeito de registros 
de ocorrência envolvendo 
crimes que resultaram na 
morte de crianças. Do uni-
verso possível de compara-
ção (as bases de dados têm 
períodos distintos) consta-
tou-se que 8 em cada 10 pro-
cedimentos ainda estão em 

aberto (cerca de 81%).
“Precisamos avançar mui-

to no combate às perdas an-
tecipadas de vidas. Essas 
cifras são vidas. Prevenir é 
possível, sendo certo que a 
responsabilização efetiva é 
uma dessas formas. Esses nú-
meros são inaceitáveis num 
país que pretende assegurar, 
com prioridade absoluta, os 
direitos de crianças e adoles-
centes”, afirmou o defensor 
público Rodrigo Azambuja, 
coordenador da Coinfância. 

tos, representam aproxima-
damente 72% dos crimes cul-
posos (1.409 de 1.957). Além 
desses eventos relacionados 
a carros e trens, há mortes 
provocadas por queda da 
própria altura e projétil de 
arma de fogo. 

TEMPO MÉDIO DE ESPERA
Há procedimentos que tra-
mitam desde o ano 2000, 
mas a média de todos os pro-
cedimentos é de 3.060 dias, 
ou seja, cerca de oito anos e 

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o disposto na Lei nº 3.268/57, tendo em vista a decisão
prolatada nos autos do Processo Ético-Profissional nº 13.160-004/2014, julgado
no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, torna pública a
aplicação da penalidade de CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL,
prevista na alínea "c" do art. 22 da mencionada Lei, por infração aos artigos 30
e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 2217/18) à Dra. Claudia
Bernanos Santos Oliveira, inscrita neste Conselho sob o nº 52 65705-0.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

CONSELHEIRO WALTER PALIS VENTURA
Presidente do CREMERJ

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INTERDIÇÃO CAUTELAR TOTAL APLICADA AO
MÉDICO JAIRO SOUZA SANTOS JUNIOR CRM/RJ 52 76854-5

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei n° 3.268/57,
regulamentada pelo Decreto n° 44.045/58, decidiu, por unanimidade, na 360ª
Sessão Plenária do Corpo de Conselheiros, realizada no dia 11 de novembro de
2021, pela PRORROGAÇÃO DA INTERDIÇÃO CAUTELAR TOTAL DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL do médico JAIRO SOUZA SANTOS JUNIOR,
denunciado nos autos do Processo Ético-Profissional n° 2880/21, que passa a
vigorar a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

CONSELHEIRO WALTER PALIS VENTURA
Presidente do CREMERJ
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